
 

 

 

 

DECRETO Nº 13.899/2025 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR DE 

ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 

que o cargo lhe confere;  

 

CONSIDERANDO a redação dada com a nova Lei 3.673/2021, 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo Digital (E-Docs) nº 2025-7T7JX; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE ALEGRE - ES (Biênio 2024/2025), de acordo com a Lei n° 3.673/2021, os 

seguintes membros:  

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

1 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA, 

TURISMO E ESPORTE.  

 

Titular: RAFAEL MONTENEGRO MARQUES DA SILVA 

Suplente: THABYTA COSTA CARLOS 

 
2 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.  

 

Titular: MARIUZA VALORY GAMA 

Suplente: THAMIRES DE OLIVEIRA SILVA NUNES 

 
3 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO.  

 

Titular: ANA PAULA TORRES DE SOUZA 

Suplente: JEAN DA SILVA NASCIMENTO 
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4 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS, 

SANEAMENTO E SERVIÇOS URBANOS. 

 

Titular: JARDEL COSTA 

Suplente: NATHALIA MAGALHÃES MACHADO SOARES 

 
5 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL. 

 

Titular: EDLENE BARROS GONÇALVES 

Suplente: AMANDA MONTARROYOS NICOLETTI 

 

6- REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO. 

 

Titular: RAFAEL NICÁCIO VIANA 

Suplente: MARÍLIA ANGÉLICA DIAS DE SOUZA SIMÕES 

 
7- REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO. 
 
Titular: WILLIAN FADINI FAIAN 
Suplemente: SÂMIA CRISTINA SOUZA DE JESUS MARTINS RAMOS 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

8 – REPRESENTANTES DE BARES, LANCHONETES, RESTAURANTES E 

SIMILARES. 

 

Titular: ROGÉRIO ALVAREZ SANTOS 

Suplente: ANTÔNIO CARLOS MORELLI DE SOUZA 

 
9 – REPRESENTANTES DE HOTÉIS, POUSADAS E SIMILARES. 

 

Titular: CLAUDIANA CURTY CERIACO ALBERTASSE 

Suplente: VALÉRIA GOMES QUARESMA RAMOS 

 

10 – REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES CULTURAIS. 

 

Titular: ROSIMAR SILVA DOMINGOS 

Suplente: LOUZA MARIA FERREIRA SOLORDANOS 

 

11 – REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES PRODUTIVAS. 
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Titular: VALÉRIA MACHADO PINHEIRO LOUZADA 

Suplente: IVANA CARLA FOSSE 

 
12 – REPRESENTANTES DE CLUBES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO. 

 

Titular: JULIA DA SILVA RODRIGUES 

Suplente: NICOLA ARANTES MONTEIRO 

 
13 – REPRESENTANTES DO 3º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

Titular: CAPITÃO IGOR RODY BARCELLOS 

Suplente: SUBTENENTE MARCOS ANTÔNIO MANOEL 

 

14 – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES 

RURAIS/SINDICATO RURAL. 

 

Titular: JOÃO BATISTA DE SOUZA 

Suplente: RUBINEY GONÇALVES SANTANA 

 

Art. 2º - O mandato dos Conselheiros nomeados terá duração de dois anos, 

contados da data da nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. Revogam-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.677/2024. 

 

 

Alegre - ES, 21 de maio de 2025. 

 
 

NEMROD EMERICK 
Prefeito Municipal 

 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 
Secretário Executivo de Administração 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

WAGNER DE PINHO PIRES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO

GSEAD - SEAD - PMAL
assinado em 22/05/2025 08:43:17 -03:00

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 21/05/2025 16:51:44 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/05/2025 08:43:17 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-D6L52H
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